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ARTIGO I.OO SECRETÁRIO DA CULTURA DEVERÁ, IMEDIATAMENTE APÓS

PUBLICAÇÃO DESTE DECRETO, EXPEDIR EDITAL CONVOCATÓRIO AS

INTERESSEDAS PERA QUE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SE CREDENCIEM JUNTO A

SECRETARIA DA CULTURA

ARTIGO L* - EM 15 (QUINZE) DIAS APÓS O CREDENCIAMENTO PREVISTO NO

ARTIGO ANTERIOR A SECRETARIA DA CULTURA PUBLICARÁ A RISOTA DAS ENTIDADES

CADENCIADAS POR ÁREA, CONFERINDO-LHES O PRAZO DE ATE 20 (VINTE) DIAS PARA

QUE ELEJAM REPRESENTANTES PARA O PRIMEIRO CONSELHO DE

DESENVOLVIMENTO CULTUAL

ARTIGOE 3.* - APÓS A PUBFICACAO DESTE DECRETO, DEVERÁ SER SOLICITADO AO

PODER LEGISLATIVO A INDICAÇÃO DE SEU REPRESENTANTE

ARTIGO 4.* - 0 CONSELHO DE DESENVOLIMENTO CULTURAL DEVERA DENTRO

DO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS A PARTIR DE SUA INSTALACAO PUBLICAR O PRIMEIRO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRSENTACAO DOS PRO ETOS A SEREM CONTEMPLADOS

PELO PROGRAMA ESTADUAL DE INCENTIVOU-OSA

ARTIGO 5.0 - O CONSELHO DE DESENVOLIMENTO CULTURAL DEVERÁ APROVAR E

PUBLICAR SEU REGIMENTO INTERNO, DENTRO DO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS APÓS

SUA INSTALACAO

PALA AO DOS BANDEIRANTES 3 DE JULHO DE 1996

MARIO COVAS

MRS RUMBO DE MENDON•

SECETARIO DA CULTURA

YOSHIAKI NALA•O

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ROBSON MM

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

•]NTONIOANGUITA

SECRETÁRIO DO G O'VEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

3 DE JULHO DE 1996.

* DECLOEDT N* 40.982, DE 3 DLI JULHO OE 1996

INSULTAI G*O DE TRABALHO PARA OS *I* QUE ESPECIFICA E DA

PMVRDENNAS CORRELATAR

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUICOES LEGAIS,

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE SEREM PROMOVIDAS ALTERAÇÕES NA

LEGISLAÇÃO ESTADUAL QUE CUIDA DE INCENTIVO A CULTURA: E

CONSIDERANDO A NCESSIDADE DE CONTAR-SE COM O TRABALHO DE PESSOAS

ESPECIALIZADAS NO ASSUNTO,

DECRETO:

ARTIGOE K.O. FICA INSTITUIDO JUNTO **A SECRETARA DA CULTURA, GRUPO DE

TRABALHO INCUMBIDO DE APRESENTAR ESTUDOS OBJETIVANDO PROMOVER ACORACOES

NA LEGISLAÇÃO ESTADUAL REFERENTE AO INCENTIVO A CULTU

ARTIGO 2.* - 0 GRUPO DE TRABALHO A QUE SE REFERE O ARTIGO ANTEROR SERÁ

COMPOSTO POR

I 1 (UM) REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA CULTURA, QUE SERÁ SEU
-

PRESIDENTE;

II - 1 (UM) REPRESENTANTE DA SECRETAIA DA FAZENDA:

1I1 1 (UM) REPRESENTANTE DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
-

PARÁGRAFO ÚNICO - OS DIRIGENTES DOS ÓRGÃO REFERIDOS NESTE ARTIGO

INDICADO, NO PRAZO DE 3 (TRÉS) DIAS, SEUS REPRESENTANTES AO SECRETÁRIO DA

CULTURA, QUE OS DESIGNARÁ MEDIANTE RESOLUCAO

ARTIGOE 3.* - O PRAZO PERA APRESENTAÇÃO DOS ESTUDOS REFORDOS NO ARTIGO

I.*, FCA BRUXEDO EM 30 TNA DIAS

ARTIGO 4.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

RALACAO DOS BANDEIRANTES, 3 DE JULHO DE 1996

MÁRIO COVAS

MARCOS •BEIRODE MENDONÇA

SECRETADO DA CULTO

YASHIKI NAKINO

SECRETADO DA FAZENDA

ROBSON MAARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVII

ANTONIO ANGARITA

CORRETAO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA DECRETADA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

INDUZ ALTERACAES RO REEULARRENRA DOIMPOSTO SOBRE OPASSES

RELATIVAS A CIRCULADO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE TRANSTOTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE

CANALHADA - RCMS

MÁRIO OEVAS, •MADORDO ESTADE DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS

ATUBIBES LE•ISE CONSIDERANDO O QUE DISPÕEM OS CONVËNIOS ICMS30/96,

31/96, 35/96, 3U96, 38196, 40/96, */96. 45/96, 461966, 48196. 52/96,

TODOS CELEBRADOS EM FORTALEZA, CE, EM 31 DE MAIO DE 1996. APROVADOS OU

RATIFICADOS PELO DECRETO N.* 40.913, DE 13 DE JUNHO DE 1996 E, AINDA, O

ARTIGO PASSAM A VIGORAR COM A REDAÇÃO QUE SE SEGUE OS

DISPOSITIVOS ADIANTE ENUMERADOS DO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE

CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, APROVADO PELO

DECRETO N.* 33.118, DE 14 DE MARÇODE 1991:

1 - O ARTIGO 256:

"ARTIGO 256 - 0 CONTRIBUINTE SUBSTITUIDO RELATIVAMENTE AS OPRACOES

COM MERCADODA RECEBIDA COM IMPOSTO REÜDO, ESCRITORA O LIVRO REGISTRO DE

ENTRADAS E O REGISTRO DE SEIAS NA FORMA PREVISTA NESTE REGELAMENTO, COM

UTILIZAÇÃO DA COLUNA "OUTRAS", RESPECTIVAMENTE, DE "OPERAÇÕES OU

PRESTAÇÕES SEM CRÉDITO DO IMPOSTO" E OPRACOES OU PRESTAÇÕES SEM

DEBITO DO IMPOSTO" LEI 6.374/89, ART. 67, * I.O E AJUSTE SINIEF-4/93,

CLÁUSULA SEXTA, COM ALTERAÇÃO DO A USTE SINIEF1/96, CLAUSULA QUARTA

* 1.O - FICA ACURADA A INDICAÇÁO, NA COLUNA OBJEACOES*, DO VALOR DO

IMPOSTO RETIDO, EXCETO EM RELAÇÃO AS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS

* 2.0 - EM SE TRATANDO DE NOTA FASCAL UTILIZADA PARA ACOBERTAR OPERAÇÃO

INTERESTADUAL COM PRODUTOS TRIBUTADOS EE'NÃO TRIBUTADOS, EM QUE TENHA

HAVIDO A RETENÇÃO DO IMPOSTO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA, OS VALORES DO

IMPOSTO RETIDO SERÃO LANÇADOS SEPARADAMENTE NA COLUNA OBSERVACOES DO

LIVRO RE•STRODE ENTRADAS

FI O "CAPUT" DO ARTIGO 5 15-,I, MANTIDOS SEUS INCISOS:
-

"ARTIGO 515-J - 0 IMPOSTO DEVIDO PELA CONABI SERÁ RECOLHIDO,

OBSERVADO RO DISPOSTO NO ARTIGO 631, ATE O 20.* (VIGÉSIMO) DIA DO MES

SUBSEQÛENTE LEI 6.374/89, ARTS 59, 97. "CAPUT", E 109. E CONVËNIO

ICMS49/95, CLÁUSULA DEANNA PRIMEIRA, NA REDAÇÃO DO CONVÊNIO ICMS-37/96,

DAULA SEGUNDA):';

EXECUTIVO SEÇÃO 1
-

GERENTE DE REDAÇÃO - FRANCISCO WANDERLEY MIDEI

CHEFE DE EDITORIAS DEAZEVEDO
-

JOMAFI RESPONSÁVEL - DILSON MEZZETI COSTA

REDAO

RUA JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA. 152

CEP 03111-010 - SAO PAULO

TELEFONES 292-3637 E 291-3344

III - O "CAPUT"DO ITEM 28 DA TABELA I DO ANEXO I:

*28 OPERAÇÕES A SEGUIR INDICADAS COM OS PRODUTOS ADIANTE

ENUMERADOS, CLASSIFICADOS NOS CÓDIGOS DA NOMENCLATURA BRASILEIRA DE

MERCADORES - SISTEMA HARMONIZADO NBMSH (CONVÉNIO ICMS-51/94. COM

ALTERAÇÃO DOS CONVÊNIOS ICMS164/94 E ICMS-46/96):

1 - RECEBIMENTO PELO IMPORTADOR, EM IMPORTAÇÃO DO EXTERIOR, DOS

PRODUTOS TIMIDINA CÓDIGO 2933.59.9900, ZIDOVUDINA FARMACOT

COLIGES 3003.90.0301 E 3004.90.0301, GEMCITABINA CODIG 3004.90.0399,

E SAQUILAR CÓDIGO 3004.90.0399;

II SAIDA INTERNA OU INTERESTADUAL .

I - DOS FÁRMACOS ZIDOVUDINA E GANCICLOVIR CLASSIFICADOS

RESPECTIVAMENTE, NOS CÓDIGOS 3003.90.0301 E 2933.59.9900, DESTINADOS A

PRDUCAO DE MEDICAMENTO DE USO HUMANO, PARA O TRATAMENTO DA AIDS;

2 - DOS MEDICAMENTOS DE USO HUMANO DESTINADOS AO TRATAMENTO DA

AIDS, A SEGUIR:

A) CLASSIFIED NO CODIG 3004.90.0301, QUE TENHA COMO PRINCÍPIO

ATIVO BÁSICO, A ZIDOVUDINA FARMACIA

B) CLASSIFICADOS NO CODIG 3003.90.9999, QUE TENHA COMO PRINCÍPIO

ALIVIO BASIC O GANCICLOVIR

C) A ABATINA E O SAQUILAR DANIFICADOS NO CODIG 3004.90.0399.*:

IV O INASIO II DO ITEM 47 DA TABELA 1 DO ANEXO 1:
-

*11 SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÃO A ELES PRESTADOS (CONVÊNIO
ICMS-

107/95, DAULA PRIMEIRA NA REDAÇÃO DO CONVÉNIO ICMS-44/96)::

V A NOTA 3 DO ITEM 3 DA TABELA FI DO ANEXO IH
-

"NOTA 3 - O DISPOSTO NESTE ITEM 3 TERÁ APFICAR ATE 30 DE ESTAMBR

DE 1996 CON.NIO ICMS-45/96. CLÁUSULA PIRMEIRA 1).*:

VI - O ITEM 1S DA TABELA II DO ANEXO I1:

* 15 FICA REDUZIDA 25% (VINTE CINCO CENTO) BASE DE CÁLCULO
- EM E POR A

DO IMPOSTO INCIDENTE NAS EIDES INTERESTADUAIS COM PRODUTO ADIANTE

INDICADO CONNOR ICMS-36/92, DAULA SEGUNDA, NA REDAÇÃO DO CONVÉNIO

ICMS-35/96, E CONVËNIO ICMS-2 1/96, CLÁUSULA PAMEIRA VI):

I - MILHO:

FI FARELOS E TORTAS DE SOJA E DE CANOLA;
-

IB - DLMETIONINA E SEUS ANÁLOGOS:

IV AMÓNIA, URÉIA, SULFATO DE AMNA NITRATO DE AMÓNIA, NITROALCANO-

MAP CONDOMONIO FOSFATO), DAP AMONIO FOSFATO), CLORETO DE POTÁSSIO;

V - ADUBO, SIMPLES OU COMPOSTO, OU FERTILIZANTES

NOTA 1O BENEFCIO PREVISTO NESTE ITEM SOMENTE SE APLICA QUANDO O

PRODUTO FOR ADQUIRIDO POR ESTABELECIMENTO PRODUTOR, COOPERATIVA DE

PRODUTORES INDÚSTRIA DE RAÇÃO ANIMAL OU Ó)'GÃO ESTADUAL DE FOMENTO E

DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO PARA EMPRG NA ALIMENTAÇÃO ANIMAL OU NA

FABRICAÇÃO DE RAÇÃO ANIMAL, EXCETO EM RELAÇÃO AO ADUBO SIMPLES OU

COMPOSTO, OU FERTILIZANTE

ENTRADA DA MERCADORIA, BEM DA CORRESPONDENTE MATÉRIA-PRIMACOMO O OU

MATERIAL SECUNDÁRIO UTILIZADO NA SUA FABRICAÇÃO E EMBALAGEM E DOS SERVIÇOS

TOMADOS RELACIONADOS MERCADORIASCOM ESSAS

NOTA 3 - O DISPOSTO NESTE ITEM 15 TERÁ APLICAÇÃO ATE 30 DE ABRIL DE

1997.';

VII A NOTA 10 DO ITEM 22 DA TABELA FI DO ANEXO B:
-

"NOTA 10 NO PERÍODO DE 1* 30 DE ABRIL DE 1997. APLICA-SE A SAIDAA
-

PROMOVIDA PELO ESTABELECIMENTO DE CONCESSIONÁRIA, O MESMO PERCENTUAL DE

EM MARÇO
REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO UTILIZADO PELA INDÚSTRIA 31 DE DE

1997.*;

*I07-A ENCHIDOS E PRODUTOS SEMELHASTES DE CARME, MIUDEZAS OU

SANGUE; PREPARACOES ALIMENTÍCIAS A BASE DE TAIS PRODUTOS

107-A-1 PRESUNTO COZIDO SALSICHA DE FRANGE, SALSICHA DE FRANGO

DEFUMADA SALSICHA HOT DOG SALSICHA HOT DOG SEM

CORANTE, SALSICHA BOVINA, MORTADELA, SALAME TIPO ITALIANO,

SALAME TIPO ITALIANO FETIADO, SALAME TIPO HAMBURGUÊS, SALAME

TIPO HAMBURGUÊS FETIADO........................ 1601

A PERTIR DE 26.6.96.

(CONVENIO ICMS-31/96) ....................................................

107A.2DEMAIS PRODUTOS

(CONVÊNIO ICMS15/9 I,

CLÁUSULAS SEGUNDA E TERCEIRA) ................. .................40

107-B OUTRAS PREPONDES E CONSERVAS

DE ARNE MIUDEZAS OU DE SANGUE

107-B-1 RATÊ DA PRESUNTO EM VIDATA PETÊ

DE BACON EM VIDRO, PATÊ DE FIGADO

EM VIDRO, NUGGET DE FRANGO CONGELADO

E STEAK DE FRANGE CONGELADO...................

PARTIR DE 26-6-96
A

(CONVÊNIO ICMS-3 1/96) 0
...................................................

107-8.2 DEMEIS PRODUTOS COVENIO

ICMS1 5D 1. CLÁUSULAS SEGUNDA

NOTA ÚNICA - EXCLUEM-SE DESTE ITEM 107-B A CAME BOVINA COZIDA

("CORNED TXEF. "ROAST BEEF" ETC CLASSIFCADA NO CODIG 1602.50.9902, E A

CARNE BOVINA COZIDA E CONGELADA, CLASSIFCADA NO CÓDIGO 1602.50.9903

(CONVÊNIO ICMS-R CLÁUSULA PRIMEIRA 1 E II. ;

IX - A NOB UNICA DO ITEM 321 DO ANEXO IV:

'NOTA UNICA - EXCLUEM-SE DESTE ITEM 321, O LÁTEX 120 B.

CLASSIFCADO NO CODIG 4002. 1 1.0 1 00. A BORRACHA SINTÉTICA

COPOLIBUTEDIENOESTILENO SBR CLASSIFFADA NO CODIG 4002.19.0199, A BORRACHA NITRILICA

CLASSIFCADA NA POSIÇÃO 4002.5 E A BORRACHA EPM DESCLASSIFCADA NO CÓDIGO

4002.10.9900 (CONVËNIOS ICMS-84/93. ICMS-80/94, ICMS-129/95 E

ICMS52/96).';

X - OS ITENS 450, 451,452 E 453 DO ANEXO IV:

*450 ALUMINIO EM FORMAS BRUTAS

CONFORME SEGUE: ....................................

- DE 26.6.96 A 30.4.97

(CONVÉNIO ICMS-6/93, -

REVIGORADO PELO CONNIE ICMS-40/96) ...........................25

A PARTIR DE 1-5-97 40...........................................................

DESPERDÍCIOS E RESÍDUOS CONFORME

*

451

SEGUE: (CÕNVËNIÕ

- DE 26.6.96 A 30.4.97

ICMS-6/93 REVIGORADO PELO

CONVÊNIO TCMS-40/96) ....................................................
.

A PARTIR DE 1-5-97...........................................................40

452 POS E ESCAMAS, DE ALUMINIO

CONFORME SEGUE: .................................... 7603

DE 26-6-96 A 30-4-97

(CONVÊNIO ICMS-6193

REVIGORADO PELO

CONVÈNIO ICMS-40D6)....................................................

- A PARTIR DE 1-5-97 .........................................................

453 BARRAS E PEDIS, DE ALUMINIO,

CONFORME SEGUE: 7604....................................

DE 26-6-96 A 30-4-97

(CONVÊNIO ICMS-6193 REVIGORADO

PELONIO ICMS-40/96)............................................

PARIR DE I-5-97 40*.A
-

ARTIGO 2.* ........................................................
FICAM ACRESCENTADOS OS DISPOSITIVOS ADIANTE ENUMERADOS

- * DE DE

N.AO REGULAMENTO DO ICMS, APROVADO PELO DECRETO 33.118, 14

DE 199 I, TRAPPO
MARÇO COM A QUE.SE SEGUE:

I - AO ARTIGO 25 I, O * 3.*:

FASCAL
** 3.* - O CONTRIBUINTE QUE UTILIZAR A MESMA NOTA PARA

COM EDOCUMENTAR OPERAÇÃO INTERESTADUAL PRODUTOS TRIBUTADOS NAO

NO CAMPO
TRIBUTADOS SU EITA A RETENÇÃO DO IMPOSTO, DEVERÁ INDICAR

LINFORMACOES COMPLEMENTARES", RELAÇÃO PRODUTOS SERTRIBUTADOS NAO
OE AOS E

TBOTADOS. SEPARADAMENTE, VALORES DO IMPOSTO RETIDO SUBSTITUIÇÃOOS POR

(CONVÊNIO DE 15A2.70 - SINIEF, ARTIGO 19. * 23, ACRESCENTADO PEO AJUSTE

SINIEF1/96 CLAUSULA TERCEIRA

II - AO ARTIGOE 463-F, O * 4.*:

** 4.0 - A SECRETARIA DA FAZENDA, POR MEIO, TAMBÉM, DO REGIME ESPEEIEL

NO AS E
PREVISTO * 2.0. OBSERADAS DEMAIS EXIGÊNCIAS CONDIÇÕES, PODERÁ

AUTORIZAR O RECOLHIMENTO DO IMPOSTO ATE O DIA 9 NOW DE CADA MES EM UM

REALIZADASÚNICO DOCUMENTO DE ARRECADAO RELATIVAMENTE AS OPERAÇÕES NO

MES ANTERIOR, DISPENSADO O COMPROVANTE DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO A

CADA OPERAÇÃO (CONVÊNIO ICMS-59/95, CLÁUSULA QUARTA, PARÁGRAFO UNICO

ACRESCENTADO PELO CONVÊNIO ICMS-38/96, TRAUSULA PRIMEI

III - AO ARTIGOE 515-H, O * 6.*:

NO REMESSA,** 6.* - O DIFERIMENTO PISTO 'CAPUT" ESTENDE-SE A REAL

OU SIMBÓLICA, DE MERCADORIAS PARA DEPÓSITO EM FAZENDAS OU SÍTIOS,

LOCALIZADOS EM TERRITÓRIO DESTE ESTADO, PROMOVIDA PELA CONAB BEM COMO

AUTORRICO DOO RESPECTIVO RETOMO, DESDE QUE EM CADA CASO HAJA EXPRESSA

UFSCO (CONVÊNIO ICMS-49/95, CLÁUSULA DÉCIMA, * 7.O. ACRESCENTADO PELO

CONVÊNIO ICMS-37/96, DAULA PRRIMEIRO

IV Á,TABELA 1 DO ANEXO I, O ITEM 49:
-

*49 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGA VINCULADA

A OPERAÇÃO DE EXPORTAÇÃO OU IMPORTAÇÃO DE PEIES SIGNATARIOS DO "ACORDO

SOBRE TRANSPORTE INTERNACONAL DESDE QUE CUMULATIVAMENTE ( CONVÊNIO

ICMS-30/96):

-
1 HAJA A EMISSÃO DO CONHECIMENTOMARIA DE PORTE

LNTEMACIONALTIFDEDARACAO DE TRÃNSITO ADUANEIRA CONFORME PEVISTA NO DECRETO

N.* 99.704, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1990, E NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N* 12,

DE 25 DA JANEIRO DE 1993. DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL;

IL - O TRANSPORTE INTERNACIONAL DE ADARGA SEJA EFETUADO NA FORMA PREVISTA

DECRETO * 99.704, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1990;NO N.

FII - NAO HAJA MUDANÇA NO MODAL DE TRANSPORTE, EXCETO A FERVENAA

DE DO VAGÃO NACIONAL VAGÃO DA FERROVIA DE OUTRO PAIS
MOVICARGA PARA OU

NN TRANSPORTADORA CONTRATADA ESTEJA IMPEDIDA DE EFETUAR,A EMPRESA
-

DIRETAMENTE, O TRANSPORTE AO DESTINATÁRIO, EM RAGO DA EXISTENCA DE BITOLAS

NAS EDIFERENTES LINHAS FERROVIÁRIAS DOS PEIES DE ORIGEM DE DESTINO:;

V - A TABELA II DO ANEXO I, O ITEM 73:

*73 - SAÍDA, A UTULO DE RETORNO, DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

DESTINADOS A PESQUISA CIENTIFCA E TECNOLÓGICA NO PROJETO EN 40 ELIMINAÇÃO

POLUENTES TÊXTEIS COLOMAN INCLUÍDO PELO CNPQ NO PROGRAMA DE

COOPERAÇÃO CIENTIFCA- OFFICIAL ENTRE BRASIL E ALEMANHA AO INSTITUTO EUVALDO

LODI DE SANTA CATARINA - IESC LOCALIZADO NO ESTADO DE SANTA CATARINA

(CONVÉNIO ICMS-48/96, CLÁUSULA SEGUNDA

NOTA 1A FRUIÇÃO DO BENEFICIO DE QUE TRATA ESTE ITEM 73 FCA

CONDIONADA QUE

I' - O Ì•TOMODOS BENS, EXCETOO DO MATEÑAL QUE FOR CONSUMIDO NA

PESQUISA, OCURA NO PRAZO DE I 80 (CENTO E OITENTA) DIAS, CONTADO DA DATA DA

EMISSÃO DA NOTA FISCAL QUE OS REMETEU AO ESTADO DE SAO PAULO. PODENDO SER

PRORROGADO, A CRITÉRIO DO UFSCO POR IGUAL PERIODO;

2 - A REMESSA DOS REFERIDOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA TERRITÓRIO

PEULISTA TENHA SIDO EFETUADA AO ABRIGO DA ISENÇÃO OU SUSPENSÃO DO IMPOSTO

PELO ESTADO DE SANTA CATARINA COM HASE NO CONVÊNIO ICMS-48/96, DE 31 DE

MAIO DA 1996.

NOTA 2 - 0 DISPOSTO NESTE ITEM *73 TERÅ APLICAÇÃO ATE 30 DE JUNHO DE

1998.'.

ARTIGO 3.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLIACAO

PRODUZINDO EFEITOS A PARTIR DE 26 DE JUNHO DE 1996, EXCETO EM RELAÇÃO AOS

DISPOSITIVOS ENUMERADOS, QUE PRODUZIRÃO EFEITOS A PARTIR DAS DATAS

INDICADAS:

I 1* DE MAIO DE 1996, INCISO VII DO ARTIGOE 1.*;
- O

FI 7 DE JUNHO DE 1996, O INCISO B DO ARTIGO 2.*;
-

IB - I.O DE JULHO DE 1996, INCISO I DO ARTIGO I.O O INCISO 1 DO ARTIGOO E

20

* MÁRIO

COVAS

YOSKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

BSN MARI•O

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CVIL

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGIA

PUBLIADO NA SECRETARIADE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGIA, AOS

3 DE JULF)O DE 1996.

OFICIO GER-CAT N* 427-96

SENHOREADOR

TENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA EXCELÊNCIA A INDUSA MINUTA DE

DECRETO QUE INTRODUZ ALTERAÇÕES NO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE

FORMLACAO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RICMS

-

AS ALTERAÇÕES REFERIDAS OCORREM, BASICAMENTE PARA ADEQUAR A

MENCIONADA LEGISLAÇÃO AS DISPOSIÇÕES DOS CONVÊNIOS ICMS 30/96. 31/96.
-

35196, 37196, 38/96, 40196, 44196, 45196, 46196, 48196 E 52/96, E DO

AJUSTE SINIEF TODOS CELEBRADOS EM FORTALEZA, CE, EM 31 DE MAIO DE

1996, JA RATIFICADOS APROVADOS VOSSA EXCELÊNCIA MEIO DOE OU POR POR

DECRETO N*40.913, DE 13 DE JUNHO DE 1996.

APRESENTO, ASSIM, RESUMIDAS EXPLICAÇÕES SOBRE OS DISPOSITIVOS QUE

A ANEXA:
COMPOEM MINUTA

O ARTIGO I.* ALTERA REDAÇÃO DE DIVERSOS DISPOSITIVOS DO CITADOA

REGULAMENTO, WMO SEGUE:

INCISO 1 ALTERA ARTIGO 256, APERFEIÇOAR DEO O PARA AS NORMAS

ESCRITURAÇÃO DO DOCUMENTO FISCAL UTILIZADO PARA ACOBERTAR OPERAÇÃO

INTERESTADUAL COM PRODUTOS TRIBUTADOS E NAO TRIBUTADOS, SUJEITOS REGIMEAO

DA SUBSTITUICÃO TRIBUTÁRIA:

-

PUBICIDADE LEGAL TELEFONE 291-3344 - RAMAIS 220 E 235

VENDA AVULSA EXEMPLAR DO DIA R* 1,60 EXEMPLAR AT•DO:R* 3,22
--

FILIAIS OEDITAL
-

ANGELIO J. COMERCIAL TELEFONES 256-7232 259-3047 ARV ANGÉLICA,
* - E - 2.582

REPUBLI TELEFONE 257-5915 ESTAÇÃO REPÚBLICA DO METRÓ LOJA 516
* -

SAO BENTO TELEFONE 229-6316 ESTAÇÃO SAO BENTO DO METRÓ LOJA 17
* - -

FILIAIS INTERIOR
-

ARAATUBA (018) 6234*310 RUA ANTONIO JOAO 130
* -

* BAURU (0142) 24-3852 - PCA DAS CEREJEIRAS, 4-44

* CAMPINAS (019) 242-8558 - FA* (019) 242-6589 - RUA OSWALDO CRUZ, 498 *

MARJA (0M) 422-3784 AV. RIO BRONCO, 803
* -

* PRESIDENTE PRUDENTE (0182) 21-3128 -/%. MANUEL GOULART, 2.109

RIBEIRÃO PRETO (016) 610-2045 AV. 9 DE JULHO 378
* -

* SANTOS (013) 234-2071 - AV CONSELHEIRO NEBIAS 368A - 4* ANDAR SALA 411

* S*O JOSÉ DO RIO PRETO (017) 234-3868 - RUA GENERAL GLICERIO 3.973

* SOROCABA (015) 2334798 RUA 7 DE SETEMB 287 5* ANDAR SALAS 5I 52

*

IMPRENSA OFICIAL

DO ESTADO S. A. IMESP

IRROR PRESIDENTE

SÉRGIO KOBAIASHI

DIRETORES

INDUSTRIAL: CARLOS NICOLAEWSKY

FINANCEIRO DMINISTRATIVO RICHARD VAINE

1 :*:

SEDE ADMINISTRAÇÃOE

RUA DA MOOCA 1.921 - CEP 03103-902 - SP

(PABX) 291-3344 - FAX (011) 692-3503


